
 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MONTAGEM DO 
LABORATÓRIO DE ENTOMOLOGIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA 
QUITÉRIA/CE, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 32.903,14 (trinta e dois mil, novecentos e três reais 
e quatorze centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ total 

1 

Microscópio Biológico binocular de ópitca infiinita para análise 
em campo claro. Sistema de Óptica Infinita com 200mm de 
Distância Focal, 60mm de Distância Parafocal. Tubo binocular 
com inclinação e rotação e ajuste de dioptria em ambas 
oculares. Par de oculares de 10X de magnificação com campo 

de visão de 20 mm e com ajuste de dioptria de ± 5. ✓ Sistema 
de Óptica Infinita com 200mm de Distância Focal, 60mm de 

Distância Parafocal; ✓ Proteção contra Fungos em todos os 

trajetos ópticos (Ocular, Tubo Ocular e Objetivas); ✓ Tubo 
binocular com inclinação de 30º Rotação de 360º e distância 
interpupilar de 47 a 75 mm e ajuste de dioptria em ambas 
oculares, com sistema giratório para baixa e alta distância do 

nível de estatura do operador; ✓ Par de oculares: 10X de 
magnificação com campo de visão de 20 mm (e passível de 
inserção adicional/ opcional de retículo, seta e outros 

acessórios) e com ajuste de dioptria de ± 5; ✓ Revolver 
giratório para 4 objetivas; através de mecanismo giratório 
quádruplo de parada por clique com rolamento esférico 

múltiplo e anel elástico para fixação do revólver. ✓ Jogo de 
objetivas planacromáticas CFI E 60, corrigidas ao infinito: o 4X 
(N.A. 0,10/ W.D. 0,30 mm), o 10X (N.A. 0,25/ W.D. 0,7 mm), o 
40X retrátil (N.A. 0,65/ W.D. 0,65 mm), o 100X retrátil de 

imersão a óleo (N.A.1.25/ W.D. 0,23 mm); ✓ Platina mecânica 
com área de 216 x 150 mm, contendo suporte de duplo 

espécime (clip para suporte de até 2 lâminas); ✓ Focalização 
por macrométrico com movimento 37,7 mm/rotação (ao lado 
esquerdo do instrumento); micrométrico com curso de 0,2 
mm/ rotação (bilateral); sendo os knobs macro e 
micrométricos conjugados em botões laterais à esquerda da 
estativa, sendo o micrométrico coaxial bilateral. 

UNIDADE 1 R$ 11.972,71 R$ 11.972,71 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 11.972,71 

2 

 Microscópio Esterioscópico Binocular com Zoom 7.5:1. 
Iluminação transmitida e refletida através de LED’s integrados 
e com variação mínima de magnificações entre 0,67x e 5,0x. 

Microscópio estereoscópico Zoom 7.5:1; ✓ Magnificações com 

UNIDADE 1 R$ 6.972,00 R$ 6.972,00 



 

 

 

variação mínima de 6,7x e 50x; ✓ Iluminação transmitida e 
refletida através de LED’s integrados a estativa, composto de 
sistema óptico de zoom contínuo com variação mínima de 
magnificações entre 0,67x e 5,0x e escalonamento tipo click-

stop com fatores intermediários; ✓ Coluna com 29 cm de altura 

ou maior; ✓ Base com dimensões mínimas de 21 cm x 30 cm; 

✓ Botões para foco (coaxial) macrométrico bilaterais, por 

pinhão e cremalheira; ✓ Ajuste de tensão mecânica; ✓ Botões 
de ajuste contínuo do fator de zoom bilaterais com escala 

graduada; ✓ Tubo Binocular adaptador c-mount embutido) 
com ajuste de distância interpupilar com variação mínima de 

55 a 75 m ✓ Ângulo de visão com o plano horizontal de 45º; ✓ 
2 oculares, ambas focalizáveis, com aumento de 10x e campo 

de no mínimo 22 mm com conchas de borrachas; ✓ Com 

possibilidade de inserção de retículos; ✓ Distância de trabalho 

livre mínima de 115 mm; ✓ Iluminação transmitida e refletida 
(episcópica e diascópica) por led’s tipo “branco luz do dia”, de 
aproximadamente 6.500°K, com durabilidade aproximada de 

25.000 horas; ✓ Iluminação refletida com ajuste de angulação; 

✓ Possibilidade de uso simultâneo e alternado dos dois tipos 
de iluminação, com controles de intensidade independentes; 

✓ Fonte de alimentação externa com entrada bivolt 

automática 100-240 V AC; ✓ Possibilidade de upgrade futuro 
para acessórios para campo escuro, adaptação de sistema de 
foto documentação e aumento da magnificação para até 250x 

com a troca de lentes frontais e oculares; ✓ Capa de proteção; 

✓ Manual de instruções; garantia total de 12 meses; ✓ 
Assistência técnica no local, permanente no Brasil, autorizada 
pelo fabricante. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 6.972,00 

3 
AUTOCLAVE 21 LITROS UNIDADE 1 R$ 13.958,43 R$ 13.958,43 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 13.958,43 

Valor Total R$ 32.903,14 
 
  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente contratação fundamenta-se no Inciso II, Art. 75 da Lei nº 14.133/21, e; IN 67/2021 de 

08 de julho de 2021 e no decreto n° 11.871 de 29 de dezembro de 2023). 
 

3.2. A Secretaria municipal de saúde de santa Quitéria/CE enfrenta uma crescente demanda por 
equipamentos específicos para a montagem de um laboratório de entomologia. Esta necessidade 
surge em decorrência do aumento significativo de pesquisas e monitoramento relacionados a 
insetos, que são fundamentais para a saúde pública. 
 
A identificação da demanda é clara: a ausência desses equipamentos compromete não apenas a 
capacidade de realização de estudos e análises essenciais, mas também limita a atuação dos 
profissionais responsáveis pelo controle e prevenção de doenças transmitidas por vetores, como 
dengue e chikungunya. Assim, a falta de estrutura adequada prejudica a eficiência das ações 
públicas e reduz a eficácia das políticas de saúde implementadas na região. 
 
A justificativa para a aquisição dos equipamentos se fundamenta na necessidade real de 
fortalecer as competências internas da Prefeitura no enfrentamento aos desafios relacionados a 
pragas e doenças transmissíveis. A instalação de um laboratório de entomologia permitirá à 
administração pública, além de realizar diagnósticos precisos, promover ações de educação e 



 

 

 

conscientização da população sobre prevenção e controle de pragas. 
 
É imperativo considerar que o atendimento dessa necessidade está alinhado com os interesses da 
coletividade, visto que uma abordagem mais robusta no combate a doenças recorrentes pode 
resultar na diminuição de gastos públicos com a saúde, bem como na promoção de um ambiente 
mais saudável para a população. O fortalecimento do setor de entomologia contribui diretamente 
para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos de Santa Quitéria, impactando positivamente 
sua saúde e bem-estar. 
 
Diante do exposto, a aquisição de equipamentos para a montagem do laboratório de entomologia 
se configura como uma ação imprescindível e urgente, refletindo o comprometimento da gestão 
pública em atender às demandas da sociedade de forma eficiente e eficaz. 

 
3.3. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/CE não possui um Plano de Contratações Anual (PCA) para 
o exercício de 2024. Portanto, a presente contratação está sendo realizada com base na análise das 
necessidades emergentes e recorrentes das atividades diárias visando garantir a continuidade, a 
segurança e a eficiência dos serviços públicos prestados à população. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 
produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

 
8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
10.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro do presente ano , na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 



 

 

 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA 
na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
por item   

Forma de fornecimento 
11.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO 

 
12. PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

12.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 

 

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

13.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10  (dez) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento.  

13.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

13.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Santa Quitéria em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 
 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

13.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três) 
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

13.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

13.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.  

13.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.  

13.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

13.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do 
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada.  

13.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante.  

13.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 



 

 

 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos.  

13.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

13.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado.  

13.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 
14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

 
Fiscalização 

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

14.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
14.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

14.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

14.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 



 

 

 

14.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

14.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 
14.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
14.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 
 

Gestor do Contrato 
14.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

14.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

14.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

14.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  

14.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

14.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

14.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - CE deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 
 

22-SECRETARIA DE SAÚDE 
- 22.03 – FUNDO M-UNICIPAL DE SAÚDE 



 

 

 

- PROJETO ATIVIDADE: 10.305.0191.2.042 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE- COMBATE A ENDEMIAS   
- ELEMENTOS DE DISPENSAS:  4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE DE RECURSOS: 1.600.0000.00 TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECUS DO SUS DO GOVERNO    
FEDERAL 

 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

16.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

16.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

16.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

16.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

16.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

16.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
17. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

17.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

17.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
17.2.1. o prazo de validade; 
17.2.2. a data da emissão;  
17.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
17.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
17.2.5. o valor a pagar; e  
17.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

17.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 



 

 

 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

17.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

17.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

17.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

17.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

17.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

17.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

17.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
17.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

17.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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